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Cronograma de Desligamento LI/DI 

Fonte: Portal de notícias - SISCOMEX 

Data: 21/01/2026 

 
A Secretaria de Comércio Exterior (Secex) e a Secretaria Especial da Receita Federal 

(RFB) apresentam o cronograma de desligamento do sistema Siscomex LI/DI, 

ampliando a obrigatoriedade de uso de LPCO e Duimp no Portal Único de Comércio 

Exterior, de acordo com o Novo Processo de Importação (NPI). 

O cronograma de desligamento foi aprovado em reunião do Comitê Executivo do 

SISCOMEX e sua efetivação dependerá de validações feitas pelo setor privado no 

âmbito do Subcomitê de Cooperação do CONFAC, conforme Plano de Ação divulgado 

em sua 10ª Reunião.   

    

O cronograma abaixo reflete as datas a partir das quais será obrigatório registrar LPCO 

e Duimp nas operações de importação, caso a validação pelo setor privado não tenha 

indicado problemas sistêmicos impeditivos, conforme definido no Plano de Ação. Desta 

forma, será vedado ao importador, a partir de então, a possibilidade de continuar 

realizando essas operações por meio do Siscomex LI/DI.  

 

A planilha completa consta neste link. 

 

*Situações especiais que devem ser observadas nas operações: 

1. Mercadorias com apenas um órgão anuente: o desligamento da Licença de 

Importação (LI) ocorrerá na data indicada na tabela acima, exceto nos casos de 

impossibilidade de Duimp listados na última coluna da tabela. 

https://www.gov.br/siscomex/pt-br/programa-portal-unico/Plano_acao_migracao_NPI.pdf
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/programa-portal-unico/Desligamento.jpg
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/programa-portal-unico/desligamento.pdf
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2. Mercadorias com mais de um órgão anuente: o desligamento da LI ocorrerá 

somente na data indicada na tabela acima que corresponda ao momento em que 

todos os órgãos anuentes tenham efetuado o desligamento, exceto nos casos de 

impossibilidade de Duimp listados na última coluna da tabela. 

3. LI registradas com controle administrativo antes da data de desligamento: 

poderão ser vinculadas às Declarações de Importação (DI) mesmo após a data 

de desligamento. 

4. LI registradas ou deferidas que necessitem de substituição: poderão ser 

substituídas mesmo após a data de desligamento. 

5. Nacionalização de Depósito Especial, cuja Admissão tenha sido por meio de Dl 

deve cumprir com o cronograma previsto para 01/12/2026. 

6. Mercadorias com mais de um regime tributário aplicável em uma mesma 

operação: o desligamento da LI/DI ocorrerá somente na data indicada na tabela 

acima que corresponda ao momento em que todos os regimes tributários 

tenham sido desligados, exceto nos casos de impossibilidade de Duimp listados 

na última coluna da tabela. 

7. As UFs citadas na quarta coluna da tabela acima relacionadas aos "TIPOS DE 

OPERAÇÕES (LI/DI)" se referem a: UF do endereço do importador; UF do 

endereço do adquirente; UF da URF de despacho. Para fins de cronograma de 

desligamento, basta que na operação haja pelo menos uma destas UFs "ligada" 

para que a operação possa ser efetuada por LI/DI. 

 

Atenção para as operações que ainda não estão disponíveis para registro de Duimp, 

cuja importação deverá ser efetuada por LI/DI. A figura abaixo destaca com o “X” as 

operações que não estão disponíveis para registro de Duimp: 

 

Disponibilidade 
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Nota 1: Entidades cuja natureza jurídica se enquadre no “Grupo 1 - Administração 

Pública - da Tabela de Natureza Jurídica da Comissão Nacional de Classificação”, 

continuarão realizando o registro de importações por Declaração de Importação (DI). O 

ligamento para esse grupo se dará em etapa futura. 

 

Caso haja identificação de erros impeditivos, que inviabilizem o avanço do cronograma, 

as datas serão revistas e atualizadas, garantindo a segurança nas operações e 

previsibilidade ao setor afetado. 

 

A Secex e RFB reafirmam seu compromisso com a comunidade de comércio exterior, 

assegurando que a migração das importações para o Portal Único de Comércio Exterior 

seja conduzida de forma planejada, gradual e segura. 

 

 


